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a informação respeitante às matérias acerca das
quais deve emitir parecer;

b) Consultar toda a informação constante dos
documentos administrativos elaborados pela
Comissão.

3 — As CAL têm direito a instalações e ao apoio
logístico das autarquias locais respectivas.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 31.o

Suspensão de prazos

Os prazos legalmente estabelecidos para o deferi-
mento ou indeferimento da licença industrial e au-
torização prévia ambiental previstos no Decreto-Lei
n.o 109/91, de 15 de Março, na redacção do Decreto-Lei
n.o 282/93, de 17 de Agosto, no Decreto Regulamentar
n.o 25/93, de 17 de Agosto, no Decreto-Lei n.o 239/97,
de 9 de Setembro, e no Decreto-Lei n.o 273/98, de 2 de
Setembro, são suspensos desde a entrada em vigor deste
diploma até à recepção do parecer obrigatório e vin-
culativo previsto na alínea b) do artigo 15.o pelas enti-
dades competentes para os mesmos.

Artigo 32.o

Processo de autorização pendente

Sem prejuízo dos actos já praticados em processo de
licenciamento industrial, o processo de autorização
ambiental para a co-incineração dos resíduos industriais
deve ser instruído com os elementos referidos nos n.os 2.o
e 3.o da Portaria n.o 961/98, de 10 de Novembro, e o
respectivo procedimento segue a tramitação prevista no
mesmo diploma, ressalvadas as adaptações de prazos
decorrentes da intervenção da Comissão prevista no pre-
sente decreto-lei.

Artigo 33.o

Recursos humanos e financeiros

O Governo tomará as providências necessárias para
dotar a Comissão dos necessários recursos humanos e
financeiros.

Artigo 34.o

Gabinetes técnicos para a requalificação

1 — A contratação do pessoal das equipas especia-
lizadas incumbidas das acções de preparação e acom-
panhamento decorrentes de planos de acção elaborados
pelos gabinetes técnicos para a requalificação das áreas
de Souselas e Maceira, a criar por despacho conjunto
do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, do Ministro da Economia,
do Ministro do Trabalho e da Solidariedade e da Minis-
tra do Ambiente, poderá realizar-se por ajuste directo.

2 — As empreitadas de obras públicas, bem como as
prestações de serviços ou fornecimentos necessários às
operações de requalificação física, ambiental, social e
urbanística das áreas de Souselas e Maceira, poderão
fazer-se por ajuste directo, independentemente do seu
valor.

Artigo 35.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Carlos da Costa Ferreira da Silva —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — José Manuel da
Costa Monteiro Consiglieri Pedroso — Vítor Manuel Sam-
paio Caetano Ramalho — Guilherme d’Oliveira Mar-
tins — Fernando Lopes Ribeiro Mendes — António
Ricardo Rocha de Magalhães — José Mariano Rebelo
Pires Gago — António Luís Santos da Costa.

Promulgado em 27 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 121/99
de 16 de Abril

É necessário articular algumas das disposições cons-
tantes dos decretos anteriormente aprovados pelo
Governo e pela Assembleia da República sobre o tra-
tamento de resíduos.

Atento o exigente regime de qualificação científica
e garantia de independência, isenção e imparcialidade
já assegurado pela Comissão Científica Independente
de Controlo e Fiscalização Ambiental do Processo de
Co-Incineração, parece conveniente atribuir também a
esta Comissão a competência para elaborar o relatório
previsto no artigo 4.o da Lei n.o 20/99, assim se evitando
a multiplicação de estruturas e favorecendo a adequada
articulação entre os sucessivos pareceres a emitir.

Tendo em conta a competência ora atribuída à citada
Comissão, deve a sua designação ser alterada, conforme
o previsto no diploma da Assembleia da República.

Por outro lado, certamente por lapso, a Lei n.o 20/99,
ao suspender indiscriminadamente a aplicação do
Decreto-Lei n.o 273/98, de 2 de Setembro, no que res-
peita às operações de co-incineração, veio colocar a
ordem jurídica portuguesa em situação de violação das
obrigações decorrentes da transposição da Directiva
n.o 94/67/CE, do Conselho, de 16 de Dezembro de 1994,
e eliminou garantias fundamentais à protecção do
ambiente, como a fixação de limites às emissões resul-
tantes de operações de co-incineração, bem como os
mecanismos de fiscalização e sancionamento de tais
operações.

Com efeito, não obstante a supressão do processo
de licenciamento regulado no Decreto-Lei n.o 273/98,
é essencial repor em vigor as normas que fixam limites
de emissão, assim como as que habilitam o Estado a
exercer os seus poderes de fiscalização e sancionamento.
É que, de outro modo, não se pode sancionar operações
de co-incineração clandestinas, que concorrentemente
excedam os limites considerados internacionalmente
como standards de protecção ambiental, já porque as
operações de co-incineração eventualmente prossegui-
das ao abrigo do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Agosto,
também deixaram de estar sujeitas a estes limites.
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O efeito retroactivo atribuído pela Lei n.o 20/99 à
suspensão do Decreto-Lei n.o 273/98 eliminou a pos-
sibilidade de punir as infracções eventualmente produ-
zidas até à entrada em vigor do presente diploma, atento
o princípio constitucionalmente garantido da aplicação
da lei sancionatória mais favorável.

Importa, porém, garantir que tais infracções não pos-
sam prosseguir sem que o Estado as possa fazer cessar
e punir.

Assim:
Nos termos da alínea a) do artigo 198.o da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

As competências previstas no artigo 4.o da Lei
n.o 20/99, de 15 de Abril, são exercidas pela Comissão
Científica Independente criada pelo Decreto-Lei
n.o 120/99, de 16 de Abril, que passará a adoptar esta
designação.

Artigo 2.o

1 — O parecer previsto no n.o 1 do artigo 4.o da Lei
n.o 20/99, de 15 de Abril, é emitido no prazo de 60
dias contados a partir da data da tomada de posse da
Comissão, e é prévio à emissão do parecer previsto na
alínea a) do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 120/99, de
16 de Abril.

2 — O parecer previsto na alínea a) do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 120/99, de 16 de Abril, deve ser
emitido no prazo de 30 dias após a instalação dos filtros

de mangas e da montagem do equipamento de moni-
torização ambiental.

3 — O parecer previsto na alínea b) do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 120/99, de 16 de Abril, deve ser
emitido no prazo de 30 dias após a conclusão da fase
de ensaios.

Artigo 3.o

Cessa a suspensão da vigência das normas relativas
aos limites de emissão previstos no Decreto-Lei
n.o 273/98, de 2 de Setembro, bem como as constantes
do capítulo III desse diploma relativas à fiscalização e
sancionamento das operações de co-incineração de resí-
duos industriais perigosos.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de
Março de 1999. — José Veiga Simão — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — João Cardona Gomes Cravinho — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Eduardo Carrega Mar-
çal Grilo — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira — Antó-
nio Luís Santos da Costa.

Promulgado em 27 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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